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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE CONTRATO N°: 00127/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELÉM E CARNEIRO DO NASCIMENTO COM. DE PEÇAS PARA VEÍC
AUTOMOTORES. PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Belém - Rua FIávio Ribeiro,
74 - Centro - Belém - PB, CNPJ n® 08.928.517/0001-57, neste ato representada pela Prefeita Renata Christinne
Freitas de Souza Lima Barbosa, Brasileira, Casado, residente e domiciliada na Rua Brasiliano da Costa, 600 -
Centro - Belém - PB, CPF n® 716.329.644-49, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CARNEIRO DO NASCIMENTO COM. DE PEÇAS PARA VEÍC AUTOMOTORES - Conjunto Morada Nova II, s/n -
Centro - Alagoinha - PB, CNPJ n® 20.335.256/0001-67, neste ato representado por Aedson Almeida Carneiro do
Nascimento (administrad, CPF n® 093.846.124-99, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00035/2018, processada nos termos da Lei
Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n®. 31/2015, de 01 de Julho de 2015,e
subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições por percentual de desconto em peças automotivas originais e
outros, conforme termo de referência para melhro atender a frota de veículos da Administração Municipal.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
Pregão Presencial n® 00035/2018 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 92.622,00 (NOVENTA E DOIS MIL E
SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), assim representados:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL

1 Percentual de desconto para veículos da marca GM Und 3 4.500,00 13.500,00
2 Percentual de desconto para veículos da marca

FORD

Und 4 9.000,00 36.000,00

4 Percentual de desconto para veículos da marca
MERCEDES BENZ

Und 1 1.800,00 1.800,00

7 Percentual de desconto para veículos da marca Und 1 5.850,00 5.850,00
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Percentual de desconto para veículos da marca
FORD

Und 3.15Í 3.151106;^
sM^i£gLLl

10 Percentual de desconto para veículos da marca FIAT Und 6.30

19 Bateria 12 volts -100 amperes Und 612,
22 Bateria 12 volts - 60 amperes Und 10 345,00,

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5® e 6°, da
Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
Dotação consignada no orçamento vigente 2018
Elemento de despesa
3.3.90.30.01 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses contados de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer Irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorren^^^í^xulpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade á^calizaçâdêbju o
acompanhamento pelo órgão interessado; /o

ÍIfísN'122.'"
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, s(
a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Belém.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Belém - PB, 20 de Agosto de 2018.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM
RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA

BARBOSA

Prefeita

716.329.644-49

PELO CONTRATADO

CARNEIRO DO NASCIMENTO COM. DE PEÇAS
PARA VEÍC AUTOMOTORES
Aedson Almeida Carneiro do Nascimento

(Administrador)
093.846.124-99



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE CONTRATO N°: 00128/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELÉM E FERNANDO AUTO PEÇAS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Belém - Rua FIávio
Ribeiro, 74 - Centro - Belém - PB, CNPJ n° 08.928.517/0001-57, neste ato representada pela Prefeita
Renata Christinne Freitas de Souza Lima Barbosa, Brasileira, Casado, residente e domiciliada na Rua
Brasiliano da Costa, 600 - Centro - Belém - PB, CPF n° 716.329.644-49, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado FERNANDO AUTO PEÇAS LTDA - Rua Feliciano Pedrosa, 484 -
Centro - Belém - PB, CNPJ n° 11.319.653/0001-54, neste ato representado por Fernando Luis da Silva
(administrador), CPF n° 893.765.104-10, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00035/2018, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 31/2015, de 01 de Julho
de 2015,e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições por percentual de desconto em peças automotivas
originais e outros, conforme termo de referência para melhro atender a frota de veículos da
Administração Municipal.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada. Pregão Presencial n° 00035/2018 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 260.160,50 (DUZENTOS E SESSENTA
MIL CENTO E SESSENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), assim representados:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL
3 Percentual de desconto para veículos da Und 9 17.800,00160.200,00



4,

marca VOLKSWAGEN

Percentual de desconto para veículos da
marca IVECO

11

Und

Percentual de desconto para veículos da Und
marca VOLARE
Percentual de desconto para veículos da| Und
marca NEW HOLLAND

Percentual de desconto para veículos da
marca RENAULT

rtXâllíí

Und 7.160,00

:850.00

7.160,00

12 Percentual de desconto para
marca JOHN DEERE

veículos da Und 6.230,00 6.230,00

13 Percentual de desconto para
marca COMBAT

veículos da Und 1.790,00 1.790,00

14 Percentual de desconto para
marca CATERPILLAR

veículos da Und 8.900,00 8.900,00

15 Percentual de desconto para
marca HYUNDAY

veículos da Und 4.475,00 4.475,00

16 Percentual de desconto para veículos da
marca AMERICANO

Und 4.475,00 4.475,00

17 Percentual de desconto para veículos da
marca RANDON

Und 7.120,00 7.120,00

18 Bateria 12 volts -150 amperes Und 15 749,70 11.245.50,
20 Bateria 12 volts - 50 amperes Und 300,00 1.200.00i
21 [Bateria 12 volts - 75 amperes Uns 450,00 1.800,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§
5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeíro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
^ RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS

Dotação consignada no orçamento vigente 2018
Elemento de despesa
3.3.90.30.01 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses contados de sua
assinatura.

/f



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo cor
cláusulas do presente contrato; í ̂ ,

í|F/s/V° y3-3r;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento cont^ado^Sv^v*

Coi .
c - Notificar o Contratado sobre quaiquer irreguiaridade encontrada quanto á quaiidade dSs-ppodutos,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
soiicitados;

e - Será responsávei pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

^ CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e
79 da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: '



Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca jd^BÍÍêííí^.
r- f O \E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
pelas partes e por duas testemunhas. ^ ̂

Belém - PB, 20 de Agosto de 2018.

TESTEMUNHAS

rXj2) /^^C)nnyr>eirCVAiÍLOtj nu.

ftnf\nr\CL <é'káMC!..5A^

PELO CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICÍPAL DE BELEM

RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA

LIMA BARBOSA

Prefeita

716.329.644-49

PELO CONTRATADO

FERNANDO AUTO PEÇAS LIDA
Fernando Luis da Silva (Administrador)
893.765.104-10



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM/PB

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisições por percentual de desconto em peças
automotivas originais e outros, conforme termo de referência para
melhro atender a frota de veículos da Administração Municipal.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n® 00035/2018. DOTAÇÃO:
RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS Dotação
consignada no orçamento vigente 2018 Elemento de despesa
3.3.90.30.01 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o finai do exercício
financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Belém e: CT N» 00127/2018 - 20.08.18 - CARNEIRO DO

NASCIMENTO COM. DE PEÇAS PARA VEÍC AUTOMOTORES - R$
92.622,00; CT N® 00128/2018 - 20.08.18 - FERNANDO AUTO PEÇAS
LTDA - R$ 260.160,50.

RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA

Prefeita

ti FisH'



DIÁRIO OFICIA
Imprensa Oficial do Município de Belém, Paraíba

Criado pela Lei Municipal n.° 067/93, de 25 de Agosto de 1993

i  I:

Beiéíii, PB, 20 de agosto de 2018 Edição Extraordinária

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB
EXTRATO DE CONTRATOS

O^ETO: Aquisições por percentuai de desconto em peças
automotivas originais e outros, conforme termo de referôncia para
/elhio atender a frota de veículos da Administraçõo Municipal.
Fundamento LEGAL: Pregão presenciai n" 00035/2018. DOTAÇÃO:
tECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS Dotação
consignada no orçamento vigente 2018 Elemento de despesa
3.3,80.30.01 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: ató o final do exercido
financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal
de Belém e: CT N" 00127/2018 - 20.08.18 - CARNEIRO DO
\NASCIMENT0 COM. DE PEÇAS PARA VElC AUTOMOTORES - R$
92.822,00; CT N° 00128/2018 - 20.08.18 - FERNANDO AUTO PEÇAS
^TDA'R$ 280.160,50.

RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisições de Equipamentos de Informática para atender as
vdemandas da Administração MunidpaL FUND/\MENTO LEGAL:

não Presencial n® 00038/2018. DOTAÇÃO: RECURSOS
5pRI0S / PROGRAMAS / OUTROS Dotação consignada no
amento vigente 2018 Elemento da despesa 3.3.90.30.01 - Material
Consumo 4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente.

..3ÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES COrfTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Belém e: CT N® 00129/2018 - 20.08.18 - ROBERIO

TOS ARNAUD COM. E SERV. DE INFORMATICA EIRELI - R$
8Í456,00; CT N® 00130/2018 • 20.08.18 - GERALDO ViDAL DA
ftósREGA - RS 249.765,00; CT N» 00131/2018 - 20.08.18 - THOMAS
ioSÉ BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE • R$ 155.231,00.

RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM/PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® OGODB/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM. através da Comissão
Permanente de Licitação, comunica a quem possa interessar que, nos
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar no
dia 10.09.2018 às OShOOmin, na Sala da Comissão Permanente de
Lidtação, localizada á Rua FIávio Ribeiro. 74, Centro - Beiém/PB,
LIdtação na modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N." 08.2018,
destinada a Contratação de empresa no ramo pertinente para
conclusão do Campo de Futebol no Distrito de Rua Nova - Belém/PB.
Recursos Próprios / Contrato de Repasse n® 1000.879-96/2012 ME.
Dotaçõo consignada no orçamento vigente. Demais esclarecimentos e
Cópia do Editai de Licitação, poderão ser obtidos no endereço retro
mencionado, nos dias úteis, no horário compreendido entre 07h00mín e
IlhOOmin.

Belém - PB, 20 de Agosto de 2018

LUIS SEBASTIÃO ALVES
Presidente da Comissão
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Diário Oficiai João Pessoa - Terça-feira, 21 de Agosto de 2018
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00129/2018 -20.08.18 -ROBERIO SANTOS ARNAUD COM. E SERV. DE INFORMÁTICAEIRELI -
R$ 86.456,00; CT N' 00130/2018 ■ 20.08.18 - GERALDO VIDAL DA NÓBREGA - RS 249 765 00 CT
N°00131/2018:20^18-THOMASJOSÉBELTRÃtmEÃRÃÍjÍÜSEBüQüERQUE.Rs'l55.23 Í00
REl^IiWAXMRISTlNNETREmSTÍSrSOÜZA-fclMA-BARBQSÁL,^

''^EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO; Aquisições por percentual de desconto em peças automotivas originais e outros, i
termo de referência para melhro atendera frota de veículos da Administração Municipal. FUND/
LEGAL: Pregão Presencial n* 00035/2018. DOTAÇÃO; RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS /
OUTROS Dotação consignada no orçamento vigente 2018 Elemento de despesa 3.3.90.30.01 - Material
de Consumo. VIGÊNCIA; até o final do exercício financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES;
Prefeitura Municipal de Belém e; CT N° 00127/2018 - 20.08.18 - C/\RNEIRO DO NASCIMENTO
COM. DE PEÇAS PARA VEÍC AUTOMOTORES - R$ 92.622,00; CT N® 00128/2018 - 20 08 18 -
FERNANDO AUTO PEÇAS LTDA- RS 260.160.50.
"ENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA

efeita

Pfâfeltura Municipal
de Cálazeiras

PREFEITURA MUNiaPAL DE CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE CAJAZEIRAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 80004/2018

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregõo Presencial n' 80004/2018. que objetiva; REGISTRO DE PREÇOS PARA
A AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E PRODUTOS DIVERSOS. DE FORMA PARCE
LADA. DESTINADOS À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DO MUNICÍPIO DE
CAJAZEIRAS - PB.; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de; GALVÃO
MAGAZINE LTDA- RS 17.773,00; LÍDER PAPELARIA E MAG/\ZINE - ELI ANE DO NASCIMENTO
CAMPOS - RS 16.977,50.

Cajazciras - PB, 20 de Agosto de 2018
GERLANE MOURA GOMES

Secretórla

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE CAJAZEIRAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 80005/2018

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica. refOTnte ao Pregão Presencial n" 80005/2018. que objetiva; REGISTRO DE PREÇOS PARA
A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS.; HO
MOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de; LEIA COMERCIAL DE LIVROS E
MAGAZINE LTDA- R$8.695.50; PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES EPP- RS 1.526,00.

Cajazeiras - PB, 20 de Agosto de 2018
GERLANE MOURA GOMES

Secretária

Prefeitura Municipal
f**í^igaracy

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACV

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N* 00042/2018
^  Mumcipal de Igaracy-PB, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, toma público a
CONVOCAÇÃO das seguintes empresas; FIORIVEICOLO S.A - CNPJ; 35.715.234/0008-76 e MAIS
TRUCK COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA - CNPJ; 17.792.470/0001-38, referente ao Pregão
Presencial n® 00042/2018, para ofertas de lances verbais e abertura de habilitação no dia 24/08/2018 as
09;00 horas, na sede da Prefeitma na rua Pedro Lopes Brasileiro, sn, centro de Igaracy/PB.

Igaracy - PB, 17 de Agosto de 2018
GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES

Pregoeiro Oficiai

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N® 00043/2018

A Prefeitura Municipal de Igaracy-PB, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, toma público a
CONVOCAÇÃO das seguintes empresas; RORI VEICOLO S.A - CNPJ; 35.715.234/0008-76 e MAIS
TRUCK COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA-CNPJ. 17.792.470/0001-38, referente ao Pregão Pre
sencial n® 00043/2018, para oferta lances verbais e abertura de habilitação no dia 24/08/2018 as 10;00
horas, na sede da Prefeihira na rua Pedro Lopes Brasileiro, sn. centro de Igaracy/PB.

Igaracy - PB, 17 de Agosto de 2018
GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES

Pn^oeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Lagoa de Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 00008/2018

Nos lemios do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n® 00008/2018. que objetiva; contratação de empresa (s) mul-
timaicas para fornecimento de peças para veículos leves, médio e sistema elétrico para manutenção da
frota pertencente à Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça. conforme especificações
constantes no edital e seus anexos.; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor
de; ERMANO JOSE DE ARAÚJO ME - R$ 42.394,57; IDEAL PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS - R$
76.994,61; MMCB SERVIÇO DE OFICINA EIRELLE ME - R$ 57.173.25; SEMEA COMERCIO DE
PECAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA - R$ 86.190,02.

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. 20 de Agosto de 2018
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Queimadas i

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 0014/2018

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua João Barbosa
da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, às 10;00 horas do dia 05 de setembro de 2018, licitação modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTA
ÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSEFINA
SOUSA MONTENEGRO (COMUNIDADE FAZENDA VELHA), PAVIMENTAÇÃO DA RUA AN
TÔNIO VIRGNIO DE UMA, RUAMANOELMACHADO TRECHO IE H, TRAVESSA MANOEL
MACHADO V E TRAVESSA MANOEL MACHADO VI, NA QDADE DE QUEIMADAS - PB;
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Infonnações; no hottóo das 07;(X) as 11 ;00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083)
33922276. E-mail; Iicitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital; www.tce.pb.gov.br.

Queimadas - PB, 20 de agosto de 2018.
JOSENEIDE DA MATA SILVA SIQUEIRA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICn>AL DE QUEIMADAS - PB

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N®. 087/2018

No Aviso de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n®. 087/2018. do tipo "Maior Oferta",
publicado no Jornal a União e Diário do Estado (DOE) do dia 18/08/2018, onde se lê; CONTRATAÇÃO
DE PAGAMENTOS FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS. NECESSÁ
RIOS AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS. PENSIONISTAS
CONTRATADOS E ESTAGIÁRIOS DAADMINISTRA(?ÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO PERÍODO
DE 60 (SESS^TA) MESES. CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, leia-se;
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁ
RIOS, NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS
PENSIONISTAS, CONTRATADOS E ESTAGIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIR&
TA, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES. CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO os demais atos permanecem inalterados, nâo modificando a formulação das propostas.

Queimadas, 20 de agosto de 2018.
Josenelde da Mata Silva Siqueira

Pregoeira.

Prefeitura Municipal
de Gado Bravo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 00030/2018

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na José Mariano
Barbosa, SN - Centro - Gado Bravo - PB. às 09;00 horas do dia 03 de Setembro de 2018, licitação mo
dalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço, para; Aquisição de Veículo "O" (zero) quilômetro, tipo
Van/Minibus, 16 lugares, para o atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Mu-
nicfpio. Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n® 10.520/02 e Decreto
Municipal n . 0325/2009. Informações; no horário das 08;00 as 12;(X) horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone; (83)3347-1820. E-mail; licitacao.gbravo@ynuiiLcom. Edital; www.tce.pb.gov.br.

Gado Bravo - PB, 20 de Agosto de 2018
HILDA LÚCIA BARBOSA

Pregoeira Oficiai
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